
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.735/17.

FÁBIO WIARCONDES, Prefeito Municipa! de Loreria, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o (a) Agente de Fiscalização 

Financeira da l !R-14, nos autos do TC 19729/989/16-0 - APARTADO (Entidade

Benefic iária- Grêmio Recreativo e Escola de Samba ‘Os Acadêm icos,), 

constatou, entre oultcs -.tens, cv seguintes inconsistêr.-^-is na demonstração 

documental dos repasses e dos gastos efetuados pela entidade beneficiária:

a) Despesas realizadas quando já aconteciam o: 

festejos, conforme mencionamos;

Admilton Batista de Carvalho - NF n° 214, de 03/03/2014 -  ensaios para a escoí; 

de samba nos dias 21/02/2014 a 03/03/2014 -  valor: R$ 2.000,00;

b) Despesas depois de ocorrerem os festejos;

Guia da Previdência Social -  GPS -  Competência 11/2014, R$ 614,23 ■ 

vencimento 28 /1 ?/2014, LPrestaç-lo de Con .js ” -  fls. 39 e 4 ;);

c) Despesas com artigos cujos quantitativos não foram 

esclarecidos ou mesmo indicado o número de integrantes da escola que 

justificasse a quantidade adquirida:

Isaac de A. Faria Confecções - ME - NF 77, de 03/03/2014 -  115 calças de c o r s 

variadas e 115 chapéus de vários modelos -  valor total: R$ 2.875,00; 

(‘ Prestação de Contas” -  fi. 40)






